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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA TURMA

 
 

Número Registro: 2023/0294797-4 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.092.096 / SP

Números Origem:  10017632020228260011  1001763202022826001150000  1001763202022826001150001  
20230000265361  20230000328920  20230000328921

EM MESA JULGADO: 12/12/2023

Relatora

Exma. Sra. Ministra  NANCY ANDRIGHI

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. EDUARDO KURTZ LORENZONI

Secretária
Bela. MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA ROCHA 

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO 
ADVOGADOS : ALEXANDRE ABBY  - SP303656 

 PEDRO LUÍS FERREIRA DA SILVA CORRÊA E CASTRO  - SP396169 
RECORRIDO : JOSE ANTONIO BORTOLUZZO NETTO 
ADVOGADO : ALEXANDRE RODRIGUES ATHENIENSE  - MG047470 

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Obrigações - Atos Unilaterais - Gestão de Negócios

SUSTENTAÇÃO ORAL

Dr. ALEXANDRE ABBY, pela parte RECORRENTE: B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO 
Dr. ALEXANDRE RODRIGUES ATHENIENSE, pela parte RECORRIDA: JOSE ANTONIO 
BORTOLUZZO NETTO

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Terceira Turma, por unanimidade, conheceu do recurso especial e negou-lhe 
provimento, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Humberto Martins, Ricardo Villas Bôas Cueva (Presidente), Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora.

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos recursais 

(Ato nº 135 - Art. 6º e Ato nº 172 - Art. 5º)
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